Paternidade é com patrao -

auxilio-paternidade,
O recém-criado pela nova

Constitui¢do é auto-
aplicdvel, mas nédo serd pago pe-
lo Ministério da Previdéncia e
Assisténcia Social. Este é o pa-
recer técnico sobre a questdo
que nido estd incluida no capi-
tulo constitucional que cria o
Sistema de Seguridade Social,
razdo pela qual a Previdéncia

entende que é um direito ape-

nas trabalhista e como tal deve-
r4 ser arcado diretamente pelas
empresas.

Se o patrdo paga os primei-
ros 15 -dias do auxilio-doenga
(que é um beneficio previdencia-
rio), deverd arcar com os cinco

dias do auxilio-paternidade que
néo consta entre os direitos do
seguro social, explicam parla-
mentares que participaram da
elaboracdo do Sistema de Segu-
ridade Social.

Quanto ao pagamento da ex-
tensdo do auxilio-maternidade
para 120 dias, a Previdéncia re-
conhece que é de sua competén-
cia, mas o direito ndo é auto-
aplicdvel. Esta sujeito a aprova-
¢do da legislagdo complementar
que deverd ser enviada ao Con-
gresso Nacional até marco. A
estimativa é que os custos
anuais do auxilio-paternidade
de apenas cinco dias atinjam
cerca de Cz§ 51 bilhées.
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